
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 27/2026 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA (RUA MARIANA DIAS DA SILVA).  

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução nº 04/1990, faz saber que foi aprovado por 
unanimidade, SEM REDAÇÃO FINAL, na sessão extraordinária do dia 01/06/2026, o PROJETO DE 
LEI  29/2026, de autoria do Poder Legislativo- DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 
(RUA MARIANA DIAS DA SILVA).  
 

PL Nº 29/2026.   
  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA (RUA MARIANA DIAS DA SILVA  

 
O Prefeito Municipal de Anchieta-ES, faz saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a 

seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica denominada Rua Mariana Dias da Silva a via pública sem saída e sem 

denominação oficial, atualmente conhecida como “Rua Atalaia”, que se inicia na Alameda 

Trajano Rodrigues, no Balneário de Iriri, conforme mapeamento anexo.  

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Renan de Oliveira Delfino   
Presidente da Câmara Municipal de Anchieta   

  
 
 
   

Rodrigo Semedo                                Vandinho Salarini   
               Vice-Presidente                                                               Secretário  

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 380035003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                                                                TEREZA VIZZONI MEZADRI 

                                                                   VEREADORA 
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